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PORTARIA No 060/2025 – UDESC/UAB 

A Coordenação Geral UAB da UDESC, com base na delegação de poderes através da Portaria 

UDESC 18/2024, tendo como base a RESOLUÇÃO No 106/2014 – CONSUNI, que dispõe sobre 

a Política de Educação a Distância na UDESC. Considerando o Edital 018/2025 UDESC/UAB 

publicado, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Publicar o resultado final após recursos do Edital 018/2025 UDESC/UAB que tem por 

objetivo a seleção de Professor Formador (Externo) para o Curso de Tecnologia em 

Análise e Desenvolvimento de Sistemas a distância, bolsista Capes, cadastro reserva, 

em caráter temporário, conforme listagem* a seguir: 

 

 

Computação distribuída           
Número 
Inscrição Nome Pontuação 

Classificação 
geral  

Ações 
Afirmativas  

2 TATIANA PEREIRA FILGUEIRAS 13,8 1 --  
6 Douglas Lusa Krug 10,0 2 --  

Padrões de projetos 
Número 
Inscrição Nome Pontuação 

Classificação 
geral  

Ações 
Afirmativas  

5 Richard Henrique de Souza 23,0 1 --  

2 TATIANA PEREIRA FILGUEIRAS 13,8 2 --  

7 Armando Cardoso Ribas 11,0 3 --  

Segurança Aplicada ao Desenvolvimento de Software  
Número 
Inscrição Nome Pontuação 

Classificação 
geral  

Ações 
Afirmativas  

6 Douglas Lusa Krug 10,0 1 -- 

Governança de TI 
Número 
Inscrição Nome Pontuação 

Classificação 
geral  

Ações 
Afirmativas  

5 Richard Henrique de Souza 23,0 1  

7 Armando Cardoso Ribas 11,0 2 -- 

Tópicos Especiais I  
Número 
Inscrição Nome Pontuação 

Classificação 
geral  

Ações 
Afirmativas  

2 TATIANA PEREIRA FILGUEIRAS 13,8 1 -- 

Inteligência Artificial 
Número 
Inscrição Nome Pontuação 

Classificação 
geral  

Ações 
Afirmativas  

6 Douglas Lusa Krug 10,0 1 -- 

P
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Computação e sociedade 

Número 
Inscrição Nome Pontuação 

Classificação 
geral  

Ações 
Afirmativas  

7 Armando Cardoso Ribas 11,0 1 -- 
*Desempate de acordo com o edital 018/2025 

*Conforme o Edital 018/2025, em caso de abertura de vaga: 9.3. A convocação dos 

candidatos aprovados seguirá a ordem decrescente de classificação pela pontuação e, de 

forma simultânea, deverá manter o percentual mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) dos 

convocados sendo candidatos negros, pardos, indígenas, e pessoas com deficiência, pessoas 

transgênero e travesti, a partir do momento em que o número total de convocados atinja 

quatro. E para a admissão é necessário observar o item: 3.2.1 A aferição dos requisitos 

seguirá o disposto na legislação aplicável por ocasião da admissão. 

*Para fins de vinculação, será obrigatório a apresentação da documentação exigida, conforme 

o Quadro 3: Do quadro de vagas – Cadastro Reserva, do referido Edital. 

 

 

Art. 2º - O candidato José Antunes de Souza Pomiecinski não alcançou classificação, uma 

vez que não apresentou o Diploma de graduação que comprove o requisito para a vaga 

conforme o item 3 do edital: Graduação em Ciência da computação ou áreas afins E no 

mínimo, Mestrado em Ciência da computação ou áreas afins. 

 

Art. 3º - A portaria entra em vigor na presente data. 

 

 

Florianópolis, 09 de julho de 2025. 

 

 

Profa Dra Carmen Maria Cipriani Pandini  

COORDENADORA GERAL UAB/UDESC     
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Assinaturas do documento

Código para verificação: PN625OG2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CARMEN MARIA CIPRIANI PANDINI (CPF: 817.XXX.519-XX) em 09/07/2025 às 10:55:47
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:36:14 e válido até 30/03/2118 - 12:36:14.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwMTk5NDlfMTk5NTZfMjAyNV9QTjYyNU9HMg== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00019949/2025 e o código
PN625OG2 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


